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OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto visando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E

FUTURA coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE
LocAÇÃo DE VEÍoULoS PESADoS, DESTINADoS A SUPRIR AS NECESSIDADES Do
MUNICIPIo DE SANTA LUZIA Do PARUA - MA.

1.2. A Secretaria Municipal de Plenejamento, Administração, Finanças, Receita e Patrimônio
Público não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor, nem nas
quantidades indicadas na Tabela, apenas, se houver necessidade da aquisiçáo por parte
das Secretarias.

2. DAIODALIDADE:
2.1. Sugere-se que a aquisição do presente objeto possa ser realizada por meio de licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, nos têrmos do Decreto 10.02412019, no tipo menor
preço por item, com formação de Ata de Registro de Preços (ARP);

2.2. Por tratar-se de aquisição de bens comuns, ou seja, bens cujos padrões de desempenho
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado (Art. 30, ll, Decreto 10.02412019), a modalidade
obrigatória é o Pregão na sua forma eletrônica. No mesmo sentido, justifica-se a adoçáo
do tipo menor preço e, para trazer maior competitividade a forma de disputa por item.

7.3. Justifica-se a utilizaçáo de Ata de Registro de Preços por tratar-se de fornecimento
frequente, a grande incerteza em relação à demanda e as peculiaridades do objeto, pois
a forma de aquisição dos bens e/ou serviços, que terá previsão de entregas parceladas
segundo a nossa necessidade, conforme as disponibilidades orçamentárias. Segundo
Decreto no 7.89212013.

Art. 3'. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes

hipóteses:

(...)

| - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

ll - quando for meis conveniente a aquisição de bens com previsáo de

entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à

Administração para o desempenho de suas atribuiçóes;

t.1
lV - quando pela natureza do objeto não for possível deÍinir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.
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3. JUSTIFICATIVA
A realizaçáo de uma licitação para a locação de veículos pesados para atender as necessidades

do município de Santa Luzia do Paruá, no estado do Maranhão, é uma medida necessária e estratégica
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para garantir o adequado funcionamento dos serviços públicos e o atendimento às demandas da

populaçáo. Esta justificativa baseia-se em diversos fatores relevantes:

1. Manutenção de Serviços Essenciais: Santa Luzia do Paruá é um município que desempenha um

papel fundamental na prestaÉo de serviços essenciais à sua populaçâo, tais como a manutenção de

estradas rurais, a coleta de resíduos sólidos, o transporte de materiais de construção e a realização de

obras de infraestrutura. A disponibilidade de veículos pesados é vital para garantir a continuidade desses

serviços.

2. Reduçáo de Custos: A locação de veículos pesados pode representar uma alternativa mais

econômica em comparação à aquisição e manutenção de uma frota própria. Além disso, a licitação

- permite a obtenção de preços competitivos, garantindo a melhor relaçáo custo-benefício para o

município.

3. Evitar Desgaste Prematuro: A locaçáo de veículos pesados ajuda a evitar o desgaste prematuro dos

ativos, o que reduz a necessidadê dê manutençáo e aumenta a vida útil dos equipamentos. lsso contribui

para uma utilização mais eÍiciente dos recursos públicos.

4. Flexibilidade e Escalabilidade: A locação oferece a flexibilidade necessária para ajustar a frota de

veículos de acordo com as demandas sazonais e especíÍicas do município. lsso permite a otimização

dos recursos, uma vez que veiculos podem ser adicionados ou reduzidos de acordo com as

necessidedes.

5. Cumprimento de Prazos e Metas: A locação de veículos pêsados proporciona maior garantia de

cumprimento de prazos e mêtâs em projetos de infraestrutura, manutençáo de estradas e outras

atividades críticas para o desenvolvimento do município.
'- 

6. Foco na Qualidade de Serviço: A terceirização por meio da locação de veículos pesados permite que

o município se concentre na gestão e Íiscalização dos serviços, assegurando a qualidade e o

cumprimento de padrões estabelecidos.

Portanto, a realização de uma licitação para a locação de veículos pesados é fundamental para atender

às necessidades do município de Santa Luzia do Paruá, garantindo a eficiência na prestação dê serviços

públicos, economia de recursos e a capacidade de cumprir compromissos com a comunidade. Essa

medida se alinha com os princípios da administração pública, como a economicidade e a eÍiciência,

promovendo o bem-estar da população local e o desenvolvimento sustentável do município.

1. ESPECIFICAçÃO DETALHADA DO MATERIAL:

RS Unlt. RS Total
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cAMtNHÃo BAscutaNTE Íoco ÍAMANHo MíNrMo 06 MTS.

MOTORISTA POR CONTA DACONÍRAÍAOA; COMBUSÍÍVEt POR

CONTA DA CONTRAÍANTE.

cÂMtNHÃo BASCULANÍE TRAçADA. TAMANHo MíNtMo 12

MTS. MOÍORISIA POR CONIA DA CONTRATADA;

coMBUsrÍvEt poR coNTA DA coNTRATANTE.

cAMtNHÃo MUNCK ÍRucK. cÁpActDADE MíN|MA oE 7

IONETADAS. MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;

coMBUsrívEL poR coNTA DA coNTRATANTE.

CAMINHAO PIPA COM MANGUEIRA E MOTOR BOMSA;

CÁPACIDADE MINIMA DE 12 MIL IITROS; MOÍORISTA POR

CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA OA

CONTRATANTE.

cAMtNHÃo poRrE MÉDto 3/4 coM cARRocERra BAú DE

METAI. MOTORISÍA POR CONTA DA CONÍRATADA;

coMsusrÍvEl poR coNTA DA coNTRATANTE.

cAMTNHÃo poRrE MÉDto 3/4 coM cARRocERtA DE MAoEtRA

ABERTA. MOTORISTA POR CONÍA DA CONTRAÍADA;

coMBusrÍvÉL poR coNÍA DA coNTRATANTE.

cÁMtNHÃo pnlrucxn rnucx. potÊtcra DE 158cv.

cÂpActDADE MÍNIMA DE 20 roNEt-ADAs. MoroRtsrA poR

CONTA DA CONTRAÍADA; COMBUSTÍVEL POR CONÍA DA

CONTRATANTE.

MINI CARREGADEIRÂ, COM CABINE FECHADA E AR

CONDICIONADO, COM ACESSO DE ENÍRADA AO

EOUIPAMENTO POR PORTA LATERAL, EQUIPAOA COM MOTOR

A DtEsEL4 ctLtNDRos, coM porENctA MÍNtMA DE 57Hp, coM

AsprRAçÃo ruRBo, coM srsrEMA DE sERVo coNÍRoLE Írpo

JoysflcK, ÍRANsMtssÃo HrDRÁuuco EeutpADo coM

L2 Rs 7.2s0,40 Rs 87.004.80

72 Rs 10.879,,10 Rs 130.552,80

2.000 Rs 14s,66 Rs 291.320,00

t2 RS 11.273,33 RS 13s.279,96

t2 Rs 7.600,00 Rs 91.200,00

L2 Rs 6.813,40 Rs 81.760,80

Rs ds7 Rs 58.ss0,00

MÊs

MÊs

HORÂy'

MÁQUINA

2

3

4

MÊs

MÊs

KM 15.000

MÊs 72

5

6

7

RS 9.790,06 RS 117.480,72
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BOMBA HIDRÁULICA, CÁçAMBA MINIMA DE 2,950MM, COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE CÁRGA DE 7OOKG.

MOTO NIVELADORA PORTE GRANDE, POTÊNCIA MÍNIMA DE

1'IOHP. MOÍORISÍA POR CONTA OA CONÍRATADA;

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANÍE.

PÁ CÂRREGADEIRA PEQUENO PoRTE. VELOCIDADE MÁxIMA

DE 1.8MRPM. POTÊNCIA MÁCIMA BRUTA DE 1O5KW,

MOTORISTA POR CONTA DACONÍRATADA; COMEUSTÍVET POR

CONTÀ DA CONÍRÂTANTE.

4.000 Rs 214.06 Rs 8s6.240,00

4.000 Rs 248,25 Rs 993.040,00

3.000 Rs 176,05 Rs s28.180,00

3.000 Rs 271,06 Rs 813.180,00

3.000 Rs 211,s3 Rs 634.s90,00

4.000 Rs 198,86 Rs 79s.440,00

3.000 R5 231,80 RS 69s.400,00

Rs 6.319.219,08

HORA/

MÁQUINA

HORÁ/

MÁQUINA

HORÁ./

MÁQUINA

HORA/

MÁQUINA

HORÂ/

MÁQUINA

10

11

12

13

TRATOR DE PNEU PORÍE GRANOE. POTÊNCIA MÍNIMA DE

15OCV. MOTORISTA POR CONTA DA CONTRÂTADA;

COMBUÍÍVEL POR CONTA DA CONÍRAÍANÍE,

ÍRAÍOR DE ESTEIRÂ PORÍE MÉDIO. CONTROLE ELEÍRÔNICO E

DIREÇÃO HIDROúSTICA. MOTORISTA POR CONTA DA

CONTRATADA; COMEUSTÍVET POR CONTA DA CONÍRATANTE,

TRATOR ROLO TANOER. CHAPA MOÍORIZADO, MOTORISTA

POR CONTA DA CONTRATADA; COMEUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE.

L4

RETROESCAVADEIRA 4X4, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE

6.000 KG, PROTUNOIDADE MÍNIMA DE ESCAVAçÃO DE

4M,MOTOR DIESEI- COM POTÊNCIA MíNIMA DE

TOHP,TRÂNSMISSÃO COM O MÍNIMO 04(QUATRO)MARCHAS A

FRENTE E O4(QUAÍRO) MARCHAS A RÉ E COM ANO DE

FAER|CAçÃO A PARÍ|R DE 2010. TNCTUTNDO O OPÊRADOR.

COMBUSTíVEL POR CONTA DA CONÍRAÍANÍE

ROIO COPACIADOR TIPO PE DE CÂ8RA. MOTORISTA POR

CONTA DA CONTRATADA; COMBUSÍÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE.

HORA/

MÁQUINA

HORAy'

MÁQUINA

Valo. Total
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Valor máximo total: R$ 6.3í9.2í9,08 (seis milhões, trezentos e dezenove mil, duzentos e dezenove reais

e oito centavos).

4.1 As quantidades foram estimadas de acordo com a demanda da Administração Pública.

4.2 Nesse processo, o registro do objeto indicados, atenderá o solicitado durante o período de 12 meses

e suprirá as demandas existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não necessitando da

reserya orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos financeiros de forma sustentável.

5. CONDTçÕES NECESSÁRhS PARA O FORNEC|IUIENTO DO OBJETO
5.1. Os participantes da contrataçáo pa? o referido escopo apresentarão os seguintes

documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação:
5.í .í. Para Habilitação Jurídica

5.1.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresarial), ou do presidentê (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima); e

5.1 .1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

5.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI; ou

5.'l .1 .4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, com todas as sues êvêntuais alterações ou consolidado,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou

5.'t.1.5. No caso de sociedade simples: lnscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores; ou

5.1.í.6. No caso de cooperativa: ata de fundaÉo e estatuto social em vigor, com
a ala da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de í971; ou
5.1 .1.7. Decreto de autonzação, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em Íuncionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento êxpedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

5.1.2. Para Habilitâção Jurídica
5.1.2.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
5.1.2.2. Para com a Fazenda Federal, por meio da Cêrtidão Negativa ou

Certidão Positivâ com efeito de Negativa, de Débitos e da Dívida Ativa
da União, conforme Portaria PGFN/RFB no 175í, de 02 de outubro de
2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do
licitante;

Avênida ProfessorJoão MoÍaes de Sousa, nq 355 - Centro - santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65.272-0q)
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5.',t.2.3

5.1.2.4

5.1.2.5

5.1.2.6

Para com a Fazenda Estadual, por meio de CêÍtidão Nêgativa dê
Débitos ou Certidão Posiüva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a F azenda Estadual e CeÉidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Díyida Ativa do
Estâdo, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante;
Para com a Fazendâ tlunicipal, por meio de CeÉidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a F azenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negetiva,
quento à Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;
CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Fêderal - CEF, comprovando a regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

5.í.3. Para Quâlifi cação Econômico-Financeira:
5. 1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de

Distribuição da Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias
que anteceder a abertura da licitação; e

5.1 .3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, assinado por contador
registrado na junta comercial, que comprovem a boa situaçáo financeira
da empresa, proibida a sua substituição por balancetes ou balanço
provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data da apresentaçáo da proposta;

5.1.3.3. Declaração dê Contratos Firmados: Comprovação, por meio de
declaÍação, da relação de compromissos assumidos, de que 1/12 (um
doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração
Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública
de abertura deste Pregâo, não é superior ao Patrimônio Líquido do
licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital
- conforme permissivo do Art. 31, § 40 da Lei Federal 8.666/93;

5.1.3.3.1. quando houver divergência percentual superior a 10%

(dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaraçáo aqui

tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do

Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas,

concomitantemente, as devidas justificativas.

Para Qualificação Técnica:
QualiÍicação técnico operacional - ComprovaÉo de aptidão para desempenho
de atividade, por intermédio de Atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s),

5.1.4.
5.1.5.

Avenida ProfessorJoão Mo.aes de Sousa, ne 355 - centro - santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 55.272{00
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5.2

5.3.

5.4.

constando .argo e o nome legível do signatário (COIU FIRMA RECONHECIDA
EM CARTÓRIO OU MEDIANTE A APRESENTAçÃO OE DOCUMENTO
OFICIAL PARA O RECONHECIMENTO, no caso de pessoa iurídica de direito
privado), bem como, os respeclivos números de telefone(s) de contato, para uma
eventual consulta , comprovando que a licitante esteja executando ou já tenha
executado, satisfatoriamente, objetos pertinentes e compatÍveis com o objeto
desta licitação, em características, prazos e quantidades licitados.

5.1 .5.1 . A Quelificeção Técnica exigida neste Termo de Referência, deverá estar
devidamente assinado(s) por autoridade(s) ou representante(s) de quem
o(s) expediu, com a devida identificação.

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgâo da imprensa oÍicial ou
ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada pela Central Permanente de Licitação,
mediante conÍerência com os originais. Referidas cópias deverão ser apresentadas de
forma perfeitamente legíveis;
A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará
inabilitaçáo da proponente, sendo proibida a concessáo de prazo para complementação
da documentação exigida para a habilitação;
Os documentos de habilitaçáo deverão estar em nome da proponente, com o número do
CNPJ e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.
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6. DO PRAZOS E CONDIçÔES DE FORNECIMENTO:
6.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) será(ao) responsável(éis) pelo fornecimento em perfeita

condiçáo de funcionamento, segurança, limpeza e montagem/desmontagem dos itens
deverá incluir operacionalização, transporte, carga e descarga, mobilização de pessoal,
hospedagem, alimentaçáo, equipamentos e íerramentas, mão de obra, no local indicado,
quando solicitado, devendo entregá-lo em condiçôes adequadas para a utilização, sob pena
de devolução.

6.2. A montagem, instalação, testes e quaisquer reparos dos itens referentes à lnfraestrutura,
deverá(ão) ser acompanhadas por um funcionário designado pela Administraçáo, e os
mesmos deveráo estar em condiçóes de uso, a partir do horário designado.

6.3. A montagem dos equipamentos será realizada em local determinado pelo(a) Secretaria
Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, Receita e Patrimônio Público de Santa
Luzia do Paruá/MA.

6.4. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa rcalizada em banco dê preço e
contrataçôes públicas.

6.5. A execução do objeto ocorrerá por meio de 'Ordem ou Autorização de
Fornecimento/Serviços" ou "Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de
Despesas do Órgão solicrtante, conforme necessidade do Órgâo Participante, contendo a
informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

6.6. A execução do objeto licitado não poderá ser superior a 15 (quinze) dias, contados da
emissão da "Ordem de Fornecimento/Serviço".

6.7. Caso a empresa contratada necessite de um período maior para realizaçáo do fomecimento,
esta deverá solicitar justificadamente e em tempo hábil à Prefêitura Munacipal de Santa Luzia
do Paruá a prorrogaçáo do prazo de entrega.

6.8. A execuçáo do objeto ocorrerá mediante autorização expressa do Contratante, através de
requisições assinadas por servidor responsável.

6.9. A execução do objeto deve ser prestada no Município de Santa Luzia do Paruá, nas
quantidades indicadas na Nota de Empenho ou Ordem de Serviço/Fornecimento;
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6.10.

6.11.

6.t2.

5.13.

6.74.

6.15.

6.16.

6.L7.

5.18.

5.19.

7 DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:
7.1. Fornecer os itens em conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especiÍicadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, o objeto efetuado em que se verificarem vícios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do obieto a ser executado,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência náo
transÍere responsabilidade à Contratante,
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A execução do objeto poderá ocorrer, no interesse da Administraçâo, em dias úteis, finais
de semana, ou feriados, conforme a necessidade do serviço.
A execuçáo do objeto será executada parceladamente, conforme necessidade do Município,
mediante emissão de Ordem de fornecimento/serviço, náo existindo quantitativo mínimo a
ser solicitado, podendo inclusive ser unitário;
Após a conclusão da execução do objeto a Contratada deverá encaminher a Nota Fiscal
correspondente e, no recebimento dos mesmos, será observada pela Administração se a
execução do objeto está de acordo com as especificaçôes solicitadas no processo de
contratação.
A execução do objeto fora das especificaçóes indicadas implicará na recusa por parte do
MunicÍpio, que os colocará à disposição da Contratada para substituição/reparação.
O objeto contratado será recebido e aceitos pelo Contratante, no local, horários e
quantitativos estabelecidos na Ordem de fornêcimento ou documento equivalente, da
seguinte forma:
6.14.1. Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da assinatura de servidor

responsável no canhoto da fatura/nota fiscal ou documento equivalente; e
6.14.2. Definitivamente, Unidade/Setor recebedor, no prazo de até í 0 (dez) dias úteis,

contados do recebimenlo provisório, após veriÍicada a conformidade do objeto
com as especificações solicitadas, ou sanadas as eventuais pendências.

O objeto prestado e entregue ao Município ficam sujeitos a reparaçáo ou substituição, pela
Contratada, dêsde que comprovada a existência de defeito, cuja veriÍicaçáo só se tenha
tornado possível no decorrer de sua utilizaçáo.
A contratada deverá sanar as irregularidades apontadas no ato do recebimento provisório
e/ou definitivo, submetendo a etapa impugnada à nova verificaçáo, ficando suspenso o
pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das
sançôes cabíveis.
Na impossibilidade de serem refeitos o objeto rejeitado, ou na hipótese de eles náo serem
executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à Contratada, sem
prejuizo das demais medidas cabíveis.
É vedado o fornecimento de qualquer serviço em desacordo com as normas expedidas pelos
órgãos oficiais competentes ou, sê normas especiÍicadas não existirem, pela Associaçáo
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada oficial.
Relativamente ao disposto nos termos da contratação, aplica-se também, subsidiariamente,
no que couberem, as disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei
no. 8.078/1990.



ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

12.511.093/0001-06

Atender às solicitações da Contratante quanto aos empregados alocados, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigaçôes relativas à execução do objeto, conforme descrito neste Termo de Referência;
lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;
lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar
à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no deconer da execuçáo
do ob,ieto;
Solucionar todos os problemas técnicos e/ou legais que surgirem durante a execuçáo do
objeto contratado;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mênor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitaçáo, exceto
quando oconer algum dos eventos arrolados nos incisos do § ío do art. 57 da Lei no

8.666, de 1993;
Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, em razáo de
imprudência, imperícia ou negligência, bem como os danos causados a terceiros, no
desempenho da execuçáo do objeto contratado, e ainda arcar com a responsabilidade
na oconência de acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e/ou terceiros,
no desempenho das funções por ocasião da execução do objeto do Contrato; Caso náo
o faça dentro do prazo estipulado, ao Contratante reserva-se o direito de descontar o
valor do ressarcimento da Nota Fiscal/Fatura ou outra forma de ressarcimento;
Observar e cumprir, na execuçáo do objeto, as leis, os regulamentos, as convençôes,
acordos e dissídios coletivos de trabalho das categorias, as normas internas, as posturas,
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
Aceitar, nos termos da Lei Federal n'8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato;
Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao CONTRATANTE,
quaisquer Íatos eiou anormalidades que porventura possam prejudicar o perfeito
andamento ou o resultado final dos objetos contratados;
Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do objeto sem a prévia e
expÍessa anuência da Contratante;
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

pela
8 DAS OBRIGAçÔCS OI CONTRATANTE

8.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas
CONTRATAOA;
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7.5.

7.6.

7.7 .

7.8.

7.9.

7 .LO.

7.L7.

7.L2.

7.t3.

7.74.

7.L5.

7 .76.

7.L7.

7.r8.

7.L9.
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Exercer a fiscalizaçáo da entrega do objeto, por servidor ou comissão, especialmente
designado pelas Secretarias Requisitante;
Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos quê a contratada entregar fora das
especificações do edital;
Comunicar à contratada após apresentaÇão da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento do objeto;
Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fornecimento do objeto, Íixando prazo para a sua correçáo;
Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora;
Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possâ proceder à
entrega do objeto dentro do estabelecido neste Termo de Referência;
Efetuar as retenÇões tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida
pelâ contratada, no que couber
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes no curso da
execução do objeto, fixando prazo para a sua coneção;
Aplicar à licitante vencedora as sanções adminisÍativas previstas na legislaçâo vigente;
Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(s) fornêcimento(s) dos
objetos ora licitados;
Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência;
Fiscalizar a execuçáo do contrato, aplicando as sançôes cabíveis, quando for o caso;
RegistraÍ todas as oconências relacionadas com a execução dos objetos contratados,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou inegularidades
observadas;
Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato.

8.2

8.3

8.4.

8.5

8.6
8.7

8.8

8.9

8.15.

8.10.
8.11.

8.12.
8.13.
8.14.

I oA FtscALrzAçÃo Do CoNTRATO:
9.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos

Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro
próprio, todas as oconências relacionadas com a exêcução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

10. ÍX) PAGATIENTO:
10.1. Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos

relacionados:
10.1.1. Caía Solicitando o Pagamento;
10.1.2. Ordem de Fornecimento;
í 0.1.3. Nota Fiscal/Fatura;
10.1.4. Cópia do Empenho ou N' do empenho;
10. í .5. Prova de regularidade (certidão negativa ou Certidáo Positiva com efeito de

Negativa) de débitos e da dívida ativa Federal, Estadual e Municipal;
10.í.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, e

10.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho.

10.2. Para a rcalizaçáo do pagemento será observado o fiel cumprimento do fomecimento nas
condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota FiscâyFatura com os
registrados nas Ordens de Fornecimento ou lnstrumento Equivalente, sendo que no caso
de efetiva regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidação.
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10.3. O pagamênto será feito ao fornecedor contratado por meio de ordem bancária, até o 30o
(trigesimo) dia útil após apresentaÇão de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente desta Administração Municipal.
Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de
lmpostos e Contribuiçóes (SIMPLES), deverá apresentar cópia autenticada do "Termo de
Opção pelo Simples", juntamente com a nota fiscal ou fatura. Não sendo optante, será
efetuada a retenção tributária devida.

10.4.

11. DOCRONOGRAI'A DE DESEiiBOLSO
11.1. O cronograma de desembolso será estipulado conforme necessidade e as demandas

emanadas pelas Secretarias, conforme quantitativo solicitado, nos termos da alínea "b",
inciso XIV do art. 40, da Lei Federal no 8.666/93.

Santa Luzia do Paruá - MA, 09

tu/{*,4f'1ffi
Flávio J ilha de Almeida

Secretário Municipal de Planejamento, Administração,

Finanças, Receitas e Patrimônio Público

00312021
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